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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.950-A, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 

PLS N° 21/2009 
OFÍCIO N° 1.008/2012 – SF  
 

Altera o art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para 
ampliar para 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias o prazo em que se 
aplica a isenção do imposto de renda da pessoa fisica sobre o ganho 
auferido na venda de imóvel residencial, condicionada à aquisição de 
outro imóvel residencial; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária deste e do de nº 
1.364/2007, apensado (relator: DEP. GUILHERME CAMPOS). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
APENSE-SE A ESTE PL-1364/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 

 

II – Projeto apensado: 1.364/07 

 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

INADEQUAÇÃO 

NA COMISSÃO DE 

FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO. 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 39. É isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa 

física residente no País na venda de imóveis residenciais, desde que o 

alienante, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contado da 

celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de 

imóveis residenciais localizados no País.  

.............................................................” (NR)  

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 

14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 

decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 

165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação 

se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como incluirá a 

renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único. A ampliação de prazo de que trata esta Lei só produzirá efeito a partir 

do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 

 

 Senado Federal, em 24 de maio de 2012. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3950-A/2012 

5 

Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição 

de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - 

RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei 

nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 

de novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 

2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº 

8.661, de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 

de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa física 

residente no País na venda de imóveis residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias contado da celebração do contrato, aplique o produto da venda na 

aquisição de imóveis residenciais localizados no País.  
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§ 1º No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo referido neste artigo será 

contado a partir da data de celebração do contrato relativo à 1ª (primeira) operação.  

§ 2º A aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho 

proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada.  

§ 3º No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção de que trata este artigo 

aplicar-se-á ao ganho de capital correspondente apenas à parcela empregada na aquisição de 

imóveis residenciais.  

§ 4º A inobservância das condições estabelecidas neste artigo importará em 

exigência do imposto com base no ganho de capital, acrescido de:  

I - juros de mora, calculados a partir do 2º (segundo) mês subseqüente ao do 

recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido; e  

II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 2º (segundo) mês seguinte 

ao do recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for 

pago até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput deste artigo.  

§ 5º O contribuinte somente poderá usufruir do benefício de que trata este artigo 1 

(uma) vez a cada 5 (cinco) anos.  

 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente 

sobre o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada 

por pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho 

de capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 

capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:  

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, 

inclusive na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;  

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário 

ou fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição 

do imóvel, se posterior, e o de sua alienação.  

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 

redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 

1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  
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§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.364, DE 2007 
(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 

Altera Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, estabelece isenção do 
imposto de renda sobre ganhos de capital nos casos em que especifica, 
e dá outras providências. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3950/2012. 

 
                         O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 39. ....................................................................... 

..................................................................................... 

§ 3º-A No caso de o produto da venda ser utilizado na 

construção de imóveis residenciais no País, o prazo mencionado no 

caput será contado em dobro, considerando-se como data de 

aquisição a da solicitação das certidões do “Habite-se”. 
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..........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A “MP do Bem”, depois transformada na Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005, estabeleceu uma nova isenção para o imposto de renda 

sobre ganho de capital. O contribuinte pessoa física que vende seu imóvel 

residencial e aplica os recursos na aquisição de outro imóvel da mesma natureza 

não precisa recolher o tributo. 

A referida desoneração pretendia aquecer o mercado 

imobiliário e impulsionar a construção civil. E, de fato, contando com esse e outros 

incentivos fiscais e creditícios, em 2006, o setor experimentou crescimento de 

4,63%, com mais de 110 mil unidades financiadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação, quase o dobro do volume verificado no ano anterior (Sindicato da 

Indústria da Construção Civil em São Paulo – SINDUSCON, Informativo, Ano 8, nº 

303). 

Ocorre que a referida isenção aplica-se somente aos casos em 

que a aquisição do outro imóvel seja concretizada em até 180 dias da alienação do 

anterior, fato que praticamente obriga o contribuinte a adquirir imóveis já 

construídos, pois é muito difícil iniciar e terminar a construção de uma nova 

residência nesse exíguo prazo. 

Sendo assim, estamos propondo a alteração do art. 39 da Lei 

nº 11.196, de 2005, de modo a permitir o aproveitamento da isenção no dobro do 

prazo atualmente fixado, quando se tratar de construção de imóvel novo. Dessa 

forma, o contribuinte que vender o imóvel terá ainda 360 dias para concluir a obra da 

nova residência.  

Com a ampliação da abrangência da isenção do imposto de 

renda sobre o ganho de capital acima descrita, temos certeza de que haverá 

incremento ainda maior da construção civil e diminuição do déficit habitacional 

brasileiro. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3950-A/2012 

10 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas 

razões acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares 

do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2007. 

 

Deputado Lelo Coimbra 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005  
 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o 

Regime Especial de Aquisição de Bens de 

Capital para Empresas Exportadoras - RECAP 

e o Programa de Inclusão Digital; dispõe 

sobre incentivos fiscais para a inovação 

tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 

de fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, 

de 23 de julho de 1986, as Leis ns. 4.502, de 

30 de novembro de 1964, 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 

1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de 

outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, de 

19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro 

de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 
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28 de junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis ns. 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa física 

residente no País na venda de imóveis residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias contado da celebração do contrato, aplique o produto da venda na 

aquisição de imóveis residenciais localizados no País. 

  § 1º No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo referido neste artigo 

será contado a partir da data de celebração do contrato relativo à 1ª (primeira) operação. 

  § 2º A aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho 

proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada. 

  § 3º No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção de que trata este 

artigo aplicar-se-á ao ganho de capital correspondente apenas à parcela empregada na 

aquisição de imóveis residenciais. 

  § 4º A inobservância das condições estabelecidas neste artigo importará em 

exigência do imposto com base no ganho de capital, acrescido de: 

  I - juros de mora, calculados a partir do 2º (segundo) mês subseqüente ao do 

recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido; e 

  II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 2º (segundo) mês seguinte 

ao do recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for 

pago até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput deste artigo. 

  § 5º O contribuinte somente poderá usufruir do benefício de que trata este artigo 

1º (uma) vez a cada 5 (cinco) anos. 

 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente 

sobre o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis 

realizada por pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) 

do ganho de capital apurado.  

  § 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 

capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas: 

  I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário 

ou fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, 

inclusive na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês; 
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  II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário 

ou fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição 

do imóvel, se posterior, e o de sua alienação. 

  § 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 

redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 

1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.950, de 2012, de autoria do Senado Federal, 

pretende tornar isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa física 

residente no País, na venda de imóveis residenciais, desde que o alienante, no 

prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da celebração do 

contrato, aplique o produto da venda na aquisição de imóveis residenciais 

localizados no País. 

Apenso, há o Projeto de Lei nº 1.364, de 2007, que propõe aumentar 

para 360 dias o prazo para que o ganho auferido por pessoa física residente no país, 

na venda de imóveis residenciais, possa ser utilizado na construção de imóveis 

residenciais no País, com isenção do imposto de renda. Propõe também que seja 

considerada, como data de aquisição, a data da solicitação da certidão do habite-se. 

As proposições foram distribuídas para as Comissões de Finanças e 

Tributação (mérito e art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 

RICD).  

Nesta Comissão, foi encerrado o prazo e não foram apresentadas 

emendas aos Projetos de Lei.  

Este é o relatório.  

 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação apreciar a matéria quanto 

à sua compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e o Orçamento Anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RICD art. 32, X, “h” c/c art. 54, II), bem como quanto ao mérito da 

proposta. 

Preliminarmente, a análise da adequação orçamentária e financeira. O 

Projeto trata de renúncia de receita. Por isso, alguns procedimentos devem ser 
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observados na produção legislativa , em razão do disposto no artigo 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e dos artigos 90 e 91 da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias/2013, especialmente quanto à apresentação de: 

a) impacto orçamentário financeiro no ano em que deva iniciar sua 

vigência e nos dois seguintes (com memória de cálculo); 

b) medidas de compensação; e 

c) cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. 

De modo a cumprir a primeira exigência, a Secretaria da Receita 

Federal, instada por esta Relatoria, informou que o montante de renúncia de receita 

estimada é a partir de: R$ 232 milhões, em 2013, R$258 milhões, em 2014, e R$286 

milhões, em 2015. 

Contudo não houve apresentação da compensação, o que torna os 

dois Projetos de Lei em análise incompatíveis e inadequados orçamentária e 

financeiramente. 

O mérito das matérias não será examinado, em razão do disposto no 

art. 10 da Norma Interna da CFT, aprovada em 29/05/96, in verbis: 

Art. 10 Nos casos em que couber também à Comissão o exame do 

mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 

inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará 

o fato em seu voto. 

Diante do exposto, voto pela inadequação orçamentária e financeira 

dos Projetos de Lei nº 3.950/2012 e nº 1.364/2007, sem manifestar-me quanto ao 

mérito das matérias, em atendimento ao disposto no art. 10 da Norma interna da 

Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em 02 de maio de 2013. 

Deputado GUILHERME CAMPOS 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nº 3.950/2012 e do PL nº 1.364/2007, apensado, nos 

termos do parecer do relator, Deputado Guilherme Campos.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho - Vice-Presidente, 

Afonso Florence, Akira Otsubo, Alexandre Leite, Amauri Teixeira, Cláudio Puty, Dr. 

Ubiali, Erika Kokay, Guilherme Campos, Jerônimo Goergen, João Dado, José 

Humberto, José Priante, Júlio Cesar, Lucio Vieira Lima, Manoel Junior, Mendonça 

Filho, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Silas Brasileiro, Vaz de Lima, Andre Moura, 

Cleber Verde, João Maia e Marcos Rogério.  

 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2013.  

 

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


